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Aviso de Leilão Eletrônico. O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF-SP torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação, na modalidade LEILÃO (Leilão nº 01/2024), do 
tipo Maior Lance, para a alienação do imóvel localizado na Avenida Ulhoa Cintra, nº 32, Centro, Piracicaba/
SP, área útil de 179,20m², Matrícula 48.705 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba/SP, no estado 
em que se encontra,  cuja descrição está no edital disponibilizado no site do Leiloeiro (www.amaralleiloes.
com.br). A sessão pública será realizada no dia 31/01/2024 a partir das 10:00 horas, na modalidade “on line”, 
pela internet, e será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Eder Amaral de Oliveira - JUCESP 966, através do site 
www.amaralleiloes.com.br, devendo os interessados cadastrarem-se no referido site com 48 horas de antece-
dência da realização do certame. Os interessados poderão visitar o bem nos dias 29 e 30/01/2024, das 10h às 
12h e das 13h às 16h, mediante prévio agendamento junto ao escritório do leiloeiro, através dos telefones (11) 
5061-4038 / (11) 99222-5134 ou por e-mail contato@amaralleiloes.com.br. 

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para INTIMAÇÃO das executadas LUZIA BARBOSA AGUIAR CARDOSO (RG nº15.638.393-
7, CPF nº: 001.291.068-60) casada com GILDASIO DA SILVA CARDOSO (RG nº 52.467.887-X, CPF nº 149.336.728-57); ILCA DA 
SILVA PESTANA (RG. nº 27.463.566-5, CPF. nº 192.760.578-46) casada com ROBERTO PEREIRA DA SILVA(CPFnº149.393168-74); 
TATIANA DA SILVA PESTANADE SOUSA (RG. nº 32.040.314-2, CPF. nº 277.971.408-55) casada com ANDRÉ LUIS SANTOS DE 
SOUSA (RG nº 26.438.833, CPF nº 180.332.748-08); CLEIDSON FERREIRA COSTA (RG nº 23.330.795-3 CPF nº 
183.769.268-88);SARAH GABRIELLY DA SILVA COSTA (RG nº 38.124.907-4, CPFnº518.417.538-58);REBECA DA SILVA COSTA 
(RG nº 39.030.781-6,CPF 518.418.148-22); NATHAN GABRIELL DA SILVA COSTA(RG nº 52.364.478-4); ANA RHAQUEL DA SILVA 
COSTA (RG nº 59.852.038-7); KAIO VINICIUS DA SILVA ALVES (RG nº 48.775.587-X, CPF 428.138.568-19); seus cônjuges, se 
casados forem, o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO –Secretária de Finanças; e demais interessados, expedido nos 
autos do incidente de Cumprimento de Sentença movida por SANDRA BARROS PESTANA (CPF. nº: 172.381.958-10), SÉRGIO 
BARROS PESTANA (CPF. nº: 124.482.988-90), e SEBASTIÃO BARROS PESTANA (CPF. nº 093.985.168-70). PROCESSO 
0014486-44.2023.8.26.0564. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo 
do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os re-
quisitos do Provimento 1625/2009, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo 
Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, 
em condições que seguem: BEM: Um prédio sob nº 97 da Rua Um, com seu respectivo terreno que é constituído do lote 10 da 
quadra A, da Vila Paulicéia, medindo 10ms de frente para a referida Rua, por 30,00ms da frente aos fundos, de ambos os lados, 
tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 300,00m2, confi nando pela lado direito de quem da rua olha para 
o terreno com o lote nº 11, de Pedro Saab, pelo lado esquerdo, com o lote nº 9, de Frederico Giaquinto ou sucessores, desses 
confi nantes e nos fundos, com quem de direito.” Cadastro na Prefeitura Municipal nº 018.066.075.000. Objeto da Matrícula nº: 
74.241 1° CRI da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Conforme AV.1 a rua Um, atualmente é denominada RUA SANTANA; 
Consta conforme R.7, que PARTE IDEAL correspondente a ½ ou 50% do imóvel objeto desta matricula, foi ADJUDICADA pelo valor 
de R$40.000,00 para LUZIA BARBOSA AGUIAR CARDOSO, casada com GILDASIO DA SILVA CARDOSO; BENFEITORIAS: Cons-
trução n° 97 –área total construída estimada em 217,00m2, subdividido em 5 residências separadas; e Construção n° 97B –área 
total construída estimada em 52,29 m2, subdividido em 3 residências separadas, todas em nível inferior a garagem que é parcial-
mente coberta. Imóveis situados na Rua Santana, nº 97 e 97B. Consta Agravo de Instrumento sob nº 23147128220238260000pen-
dente de julgamento. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$510.000,00 – janeiro/2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$556.660,80 – novem-
bro/2023. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$26.100,52 - Valores válidos para o dia 04/12/2023. (não computados os valores de custas de 
cartório e honorários advocatícios, em caso de protesto e/ou execução fi scal). DATAS DOS LEILÕES: 1º leilão, que terá início no dia 
23 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 29 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, 
que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 19 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: No primei-
ro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 
1º leilão. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, que se estenderá 
por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos 
lances não inferiores a 60% (sessenta por cento) da avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o 2º leilão. 
A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO A VISTA: O ar-
rematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 
18 e 19 do aludido Provimento). PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES: Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão 
apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código 
de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de paga-
mento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 
876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, 
até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da 
comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 
20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral 
do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de de-
pósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 
horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO -A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no 
valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, 
através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou 
Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EX-
TRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os 
custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra 
depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso 
de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais 
débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação 
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o 
disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. 
O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e 
de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos 
necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsa-
bilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a 
data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou 
ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse 
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados LUZIA BARBOSA AGUIAR CARDOSO casada com GILDASIO DA SILVA 
CARDOSO; ILCA DA SILVA PESTANA casada com ROBERTO PEREIRA DA SILVA; TATIANA DA SILVA PESTANADE SOUSA ca-
sada com ANDRÉ LUIS SANTOS DE SOUSA; CLEIDSON FERREIRA COSTA; SARAH GABRIELLY DA SILVA COSTA; REBECA 
DA SILVA COSTA; NATHAN GABRIELL DA SILVA COSTA; ANA RHAQUEL DA SILVA; KAIO VINICIUS DA SILVA ALVES; seus 
cônjuges, se casados forem; o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO –Secretária de Finanças; e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão de 50% do bem imóvel e para intimação dos executados BENEDITO NOGUEIRA (RG. n° 7.490.570-
SP, CPF.679.591.218-34), bem como sua esposa DIONINA PIMENTEL NOGUEIRA (RG. nº 24.346.703-3, CPF. nº 
216.845.498-17); A COPROPRIETÁRIA NADIR NOGUEIRA (RG. nº 14.085.129-SP, CPF. nº 647.418.268-72), bem como 
seu marido, se casada for, e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO, PROCESSO 0001805-
05.2003.8.26.0609, movida por ERICH CRISTIAN LOPES (CPF.177.388.028-47). O Dr. RAFAEL RAUCH, Juiz de Direito da 
2ª Vara Cível da Comarca de Taboão da Serra/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER 
que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro 
PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homo-
logado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: 50% de um terreno e 
suas respectivas benfeitorias, situados à Rua Maringá, nº 602, em zona urbana, com a área de 250,00 metros quadrados, 
Jardim Santo Eduardo, Bairro do M’Boy Mirim, distrito e município de Embu, Comarca de Itapecerica da Serra, medindo 
10,00 metros de frente, 25,00 metros do lado direito de quem da frente olha o terreno, 25,00 metros do lado esquerdo e 
10,00 metros nos fundos, confrontando pela frente com a Rua Maringá, nos lados direito, esquerdo e fundos com os pro-
prietários, distante 30,00 metros da viela 7, localizado ao lado esquerdo de quem da referida viela entra na Rua Maringá, 
para a qual tem frente o terreno, matricula 30.177 do Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra/SP; Inscrição 
imobiliária 17.23.29.0154.01.000; OBS: AREA DE TERRENO A SER LEILOADA: LOTE 104/B – QUADRA 08, o qual foi 
desmembrado do lote 104. ÁREA DE TERRENO: 125,00M2; E ÁREA CONSTRUIDA: 154,04M2. AVALIAÇÃO DA METADE 
IDEAL: R$190.000,00 (agosto/2016); AVALIAÇÃO DA METADE IDEAL ATUALIZADA: R$267.449,56 (outubro/2023); DÉBI-
TO EXEQUENDO- fl s.475: R$102.207,98 em 23/03/2023; DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não constam (certidão negativa de 
débitos às fl s.476); DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 22 de Janeiro de 2024, às 15:00 horas, encerran-
do-se no dia 26 de Janeiro de 2024, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, en-
cerrando no dia 16 de Fevereiro de 2024, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele 
que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% 
da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO 
PARCELADO - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira 
etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja 
inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. 
PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil 
S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 
5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do 
NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não 
se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do 
encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua 
preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Lei-
lões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data 
do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa 
(Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou 
seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de 
conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade 
do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a 
expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do 
arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até 
a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tra-
mitando a ação, ou no ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.
com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados BENEDITO NOGUEIRA, bem como 
sua esposa DIONINA PIMENTEL NOGUEIRA; A COPROPRIETÁRIA NADIR NOGUEIRA (RG. nº 14.085.129-SP, CPF. Nº 
647.418.268-72), bem como seu marido, se casada for, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não 
consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

EDITAL de 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do devedor JOSE CHARABE NETO (CPF. 
nº 099.074.768-97); O TERCEIRO INTERESSADO Sr. Murilo Máximo Rodrigues (CPF.299.632.668-78), e demais inte-
ressados, expedido nos autos do incidente de Cumprimento de Sentença, movida por MITSUCO YAMACHITA (CPF. nº 
123.001.878-68), PROCESSO nº 0003359-80.2021.8.26.0564. A Doutora Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, nos termos dos artigos 879, inciso 
II, e 881, do CPC, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009. FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo 
descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que 
segue: BEM: “Veículo I/FIAT 500 CULT DUAL, COR BRANCA, placa FRU-6038, ano/modelo 2013/2014, cor branca, chassi 
3C3AFFAR7ET692940, renavan 01185183822, registrado em nome de. Murilo Máximo Rodrigues, mas cuja posse já foi 
transferida ao executado José Charabe Neto. Localização: Consta informação prestada pelo exequente as fl s.531, que o 
bem objeto do leilão foi removido para o seguinte local: PÁTIO DE VEÍCULOS - DETRAN DIADEMA, Rodovia Professor 
de Boanerges Nogueira de Lima (SP-340), Km 223, Lagoa Branca, Casa Branca - SP, CEP.13700-000. Não há nos autos 
informações acerca do estado em que se encontra o veículo. Depositário: José Charabe Neto. ÔNUS: Restrições Judi-
ciais On-Line: Processo 0044549-78.2018.8.26.0224, em tramite na 2ª Vara da Família e Sucessões de Guarulhos/SP; 
consta também a restrição judicial da penhora exequenda. DÉBITOS DE IPVA/MULTAS/LICENCIAMENTO: R$3.842,45 
até 28/11/2023. Dos autos consta o agravo de instrumento nº 2278624-45.2023.8.26.0000 julgado em 30/10/2023, ao qual 
foi negado provimento, pendente de trânsito em julgado. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$40.893,00 – Agosto/2021. AVALIAÇÃO 
tabela FIPE: R$47.600,00 – novembro/2023. DÉBITO EXEQUENDO: R$14.943,93 – até 01/06/2023 (fl s.526/528). DATAS 
DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 30 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 02 de Feve-
reiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 23 de 
Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual 
ou maior que a avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão; ou aquele que der lance de 
valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação devidamente atualizado até o mês da data designada para o 2º leilão. O 
valor da avaliação será tomado por base a Tabela Fipe. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado 
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da 
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções 
para depósito (Art. 884, IV do CPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o 
valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte 
e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo 
a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção 
‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do 
leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes 
à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além 
dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo 
percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA 
e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato 
pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a 
verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela 
eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, 
imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 
do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal 
informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ES-
CLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e 
e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.
br. Ficando o devedor JOSE CHARABE NETO, O TERCEIRO INTERESSADO Sr. Murilo Máximo Rodrigues e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada JOSEFA CARDOSO GOMES 
(RG. nº 5.844.832-SP, CPF. nº 013.120.008-99), e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA – EXTINÇÃO DE CONDOMINIO, movida por ETEVALDO RODRIGUES DA SILVA (CPF. nº 858.102.238-34), 
PROCESSO 0003723-48.2020.8.26.0609. O Doutor MATHEUS BARBOSA PANDINI, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de Taboão da Serra/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará 
a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões online da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE 
SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado 
junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: Imóvel: Uma casa situada 
na Rua Antonio Maciel de Oliveira, nº 85, e seu respectivo terreno constituído pelo Lote 11-A da Quadra H do lugar de-
nominado Cidade Intercap, nesta cidade, com as seguintes medidas e confrontações: 7,80 metros de frente para a rua 
Antonio Maciel de Oliveira; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 20,00 metros, da frente aos fundos 
e confronta com lote 11-B (matricula nº 10.180); do lado esquerdo mede 12,40 metros e confronta com o Lote nº 15; nos 
fundos mede 18,01 metros e confronta com o Lote nº 16 e parte do Lote nº 17; com a área total 185,12 metros quadrados; 
distante 36,82 metros da esquina com a Av. São Paulo, localizado do lado esquerdo de quem desta se dirige ao imóvel. 
Construção: A residência sob o nº 85 da rua Antonio Maciel de Oliveira, com área construída de 282,45 metros quadrados. 
Código Cadastral Municipal: 36.23264.11.63.0093.00.000.1. (código Imobiliário 0000044). Matricula 10.179 do Registro 
de Imóveis de Taboão da Serra/SP; AVALIAÇÃO OFICIAL: R$517.000,00 – maio/2022 (fl .86); AVALIAÇÃO ATUALIZADA: 
R$540.048,25 – novembro/2023; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 23 de Janeiro de 2024, às 15:00 
horas, encerrando-se no dia 29 de Janeiro de 2024, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem 
interrupção, encerrando no dia 20 de Fevereiro de 2024, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado 
arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances 
não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 
incapaz. PAGAMENTO PARCELADO - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta 
por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se 
trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 
judicial do Banco do Brasil S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da 
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções 
para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre 
o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte 
e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo 
a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção 
‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e 
demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo 
arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos decorrentes de condomínio que não venham 
a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de 
adquirente da unidade, nos termos do (art. 1.345, do CC). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 
1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem 
será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores 
e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. 
Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências 
serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e 
débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao 
MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente 
perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.
com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada 
JOSEFA CARDOSO GOMES, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados 
para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou 
causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 08 de janeiro de 2024. MATHEUS BARBOSA PANDINI Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA do bem imóvel abaixo descrito e para intimação do executado DANIEL SAFRA (CPF nº 194.819.578-02, 
RG nº 5.307.685-SP), a terceira interessada MARIA DA PAZ SILVA DE SOUSA SAFRA (CPF.325.874.304-53); O CONDOMÍNIO 
EDIF. COSTA DO MARFIM (CNPJ. nº 56.344.211/0001-04); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TABOÃO DA SERRA SECRETÁRIA 
DE ASSUNTOS JURÍDICOS, e demais interessados, expedido na ação de EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA, PROCESSO 0005005-
10.2009.8.26.0609, movida por TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ. nº 60.426.855/0001-
00). O Dr. RAFAEL RAUCH, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Taboão da Serra/SP, na forma da lei, etc., nos termos 
do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO 
NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.
com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: 
Apartamento nº 92, localizado no 9º pavimento do Bloco I, do Tipo C, do Edifício Costa do Marfi m, situado na Praça Miguel Ortega, 
nº 50, nesta cidade, contendo área útil de 56,05 metros quadrados, área de uso comum de 14,23 metros quadrados, com a área 
total de 94,06 metros quadrados e fração ideal do terreno de 0,7197%, correspondendo ao mesmo uma vaga para estacionamento 
em local indeterminado, com a área total de 23,78 metros quadrados, inclusa na área total da unidade, objeto da matricula 38.378 
do Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Taboão da Serra/SP; Consta 
conforme AV.1, é procedido o transporte dos seguintes atos da Matricula nº 88.386 do livro 02 de Registro Geral, do Ofi cial de 
Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra/SP: a) Conforme Registro nº 04, de 01 de julho de 1997, que o imóvel foi dado em 
primeira, única e especial hipoteca em favor de Sul Brasileiro SP Crédito Imobiliário S.A; b) conforme AV.05, foi emitida em 28 de 
janeiro de 1997, a cédula hipotecária nº 016/97 série IP, no valor de R$46.738,65, em favor de Sul Brasileiro SP Crédito Imobiliário 
S.A; e c) conforme AV.06, que conforme cédula hipotecária anterior, a mesma foi endossada para efeito de caução, em favor da Caixa 
Econômica Federal CEF; conforme AV.2, penhora nos autos 0001932-78.2019.8.26.0609, Cumprimento de Sentença Despesas 
Condominiais, movida por Condomínio Edif. Costa do Marfi m (CNPJ. nº 56.344.211/0001-04), em face de Maria da Paz Silva de 
Sousa Safra (CPF.325.874.304-53), e Daniel Safra, valor da dívida:R$155.333,10. Inscrição Imobiliária: 362326263200001010531. 
Cadastro 0030961. AVALIAÇÃO OFICIAL fl s.254: R$250.000,00 - Dez./2021; AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$274.535,47 Out./2023; 
DÉBITO EXEQUENDO: R$292.798,95 Fevereiro/2021; DÉBITOS CONDOMINIAIS (PROCESSO 0001932-78.2019.8.26.0609): 
R$155.333,10 Out./2022; DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA: R$54.732,39 Out./2023; Débitos não Inscritos: R$1.262,62 
Out./2023; PRAÇA ÚNICA, que terá início no dia 29 de Janeiro de 2024, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 01 de Fevereiro de 
2024, às 15:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao Crédito 
Hipotecário, devidamente atualizado até a data da praça (Art. 6º da Lei 5.741/71), ou na hipótese de ser superior ao valor de Ava-
liação, aquele que der lance igual ou superior ao valor de avaliação atualizado. Caso nas praças não haja lance para pagamento 
à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação de forma parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do 
site, nos termos do Art. 22, parágrafo único da Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, 
e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão 
sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, parágrafo único, Art. 895, §§ 1º, 2º, 7º e 8º do CPC, e prazos conforme 
AI 2132770-30.2017.8.26.0000 do TJ/SP). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de 
depósito judicial do Banco do Brasil S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas 
da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para 
depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da 
arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas 
a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de 
sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção 'Minha Conta' do Portal Argo Leilões. 
DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão 
serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. 
Único do CTN). Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel 
serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será 
alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de 
responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários 
para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do 
arrematante (Art. 901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 
da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou 
ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse 
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado DANIEL SAFRA, a terceira interessada MARIA DA PAZ SILVA DE SOUSA 
SAFRA (CPF.325.874.304-53); O CONDOMÍNIO EDIF. COSTA DO MARFIM (CNPJ. nº 56.344.211/0001-04); A PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE TABOÃO DA SERRA SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, e demais interessados, INTIMADOS das desig-
nações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos 
autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008033-44.2021.8.26.0001. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Pau-
lo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) PAULO BACOC-
CINA, RG 8.683.871-8, CPF 64338983868, que DJG LEAL CONSTRUÇÕES EIRELI reque-
reu o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, objetivando a quantia de R$ 22.045,20 (Maio/2021), 
tendo em vista o título judicial nos autos principais. Estando o executado em lugar ignorado, ex-
pede-se edital, para que em 15 dias, a fl uir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acresci-
do das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários ad-
vocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 
15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação nos 
próprios autos (art. 525 do CPC). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na for-
ma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de Janeiro de 2024.

SENTENÇA - Processo nº: 1015750-35.2022.8.26.0008 - Classe - Assunto Interdição/Curatela – Nomeação - Requerente: Fabiana 
Principe Maestro - Requerido: Augustinho Principe Neto - Prioridade Idoso. Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira 
Barna. Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para submeter o requerido, Augustinho Príncipe Neto, nascido 
aos 12/08/1944, natural de São Paulo/SP, casado, residente e domiciliado à Rua Jose Ferreira Silva, nº 118, Cep: 03387-005, São 
Paulo/SP, à curatela restrita tão somente aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do 
artigo 85, caput e § 1º da Lei nº 13.146/2015, nomeando como sua curadora defi nitiva, sua fi lha, Sra. Fabiana Príncipe Maestro, 
portadora do Registro Geral nº 25125359 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 186.066.788-05 residente e 
domiciliada à Travessa Particular Fabiano, nº 45, Cep: 03378-000, São Paulo/SP, dispensando-a da caução, nos termos do artigo 
1.745, parágrafo único, do Código Civil. Observe-se que a curadora não poderá alienar bens, nem contrair fi nanciamentos em nome 
do curatelado sem prévio alvará judicial. Custas pela requerente. Fixo o prazo anual para prestação de contas, com a ressalva de 
que poderá limitar-se à demonstração da renda do curatelado caso seja inferior a três salários mínimos, pois se trata de quantia 
que se presume totalmente destinada ao seu sustento. Em obediência ao disposto no artigo 755, § 3º do Código de Processo 
Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente sentença no Registro Civil e publique-se na imprensa, por três 
vezes, com intervalo de dez dias. Esta sentença servirá como edital, publicado o dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão 
ofi cial por três vezes, com intervalo de dez dias. Providencie a requerente, eis que não benefi ciária da gratuidade da justiça. Esta 
sentença servirá como mandado, a ser registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Pessoas Naturais da Comarca da Capital 
(art. 92, da Lei Federal 6.015/73), acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em 
julgado, para que o Ofi cial da Unidade do Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento 
inclusive com atenção ao que determinam os itens 110.1 e 116, do Capítulo XVIII, das NSCGJ (extrajudicial). Esta sentença ser-
virá como mandado, ao 6º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, acompanhada das cópias necessárias ao 
seu cumprimento, a fi m de que o Ofi cial da Unidade proceda à averbação da interdição do requerido na matrícula do imóvel de 
nº 66.484 (fl s. 43/44), tornando o bem indisponível e passível de alienação somente mediante prévia autorização judicial. Com 
a comunicação a que se refere o item 110.1, do Capítulo XVII, das NSCGJ (extrajudicial), INTIME-SE a curadora para o devido 
compromisso (art. 93, parágrafo único, da Lei Federal nº 6.015/73). Oportunamente, arquivem-se. P.I.C. (13, 23/01 e 02/02/2024).  
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EDITAL DE 1º e 2º leilão dos Direitos Possessórios Relativo ao Contrato de Venda e Compra do bem imóvel abaixo descrito e para 
INTIMAÇÃO dos executados PAULO CESAR DA SILVA (CPF nº 181.678.268-80); CÁTIA AFFONSO GUTIERREZ DA SILVA (CPF. 
nº 255.185.678-71); o Titular de Domínio ALFREDO ROVAI FILHO (CPF nº 001.654.688-15), bem como sua esposa, se casado 
for; A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO; e demais interessados, expedido nos 
autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0005673-92.2021.8.26.0048, movida por JOSÉ DINO ROLIM (CPF. sob 
nº 268.777.458-84). O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, na 
forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões 
on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, 
JUCESP nº960, em condições que segue: BEM – “IMÓVEL: - Os Direitos Possessórios Relativo ao Contrato de Venda e Compra 
sobre um prédio residencial, situado Rua das Dracenas, nº 230, Retiro das Fontes, Atibaia/SP, e seu respectivo lote de terreno de 
forma irregular, com a área de 427,50m2., mais ou menos, correspondente ao lote nº “2” da quadra “F”, do plano de loteamento 
denominado Retiro das Fontes”, sito na Bairro de Itapetininga, perímetro urbano desta cidade de Atibaia no perímetro urbano desta 
cidade e comarca de Atibaia-SP, que assim se descreve e confronta: 13,00m. de frente para a Rua “8”, com 30m. do lado direito, 
confrontando com o lote nº 1 e do lado esquerdo com 30m. confrontando com o lote nº 3 e com 15 metros e 50 centímetros nos 
fundos confrontando com os lotes 18 e 17. Matrícula nº 1.155, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia – SP, 
inscrição Cadastral nº 03.164.013.00.0123.532-0; Consta conforme Av.03, registro da penhora exequenda; BENFEITORIAS: Sobre 
o terreno acima descrito, encontra-se erigido um prédio residencial, contendo 3 quartos, sendo 1 suíte, dois banheiros, piso laminado 
na parte superior, banheiros com piso e azulejos porcelanato na parte inferior, pintura externa com desgaste. AVALIAÇÃO OFICIAL 
– fl s.495: R$850.000,00 (Dezembro/2022); AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$880.797,94 (Outubro/2023); DÉBITO EXEQUENDO – 
fl s.566: R$750.129,68 até 31.10.2023; DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$39.506,44 até 31.10.2023; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, 
que terá início no dia 22 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 26 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, e, para 
eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 15 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES 
DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior 
à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 
encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão 
cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante 
a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a 
viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, pro-
posta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate 
de imóvel de incapaz, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção 
mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 
891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 
CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, 
até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da 
comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 
20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral 
do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de 
depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 
horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no 
valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, 
através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário 
ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DO ACORDO - Por analogia, 
sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador deverá arcar com a quitação em favor 
do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços até 
então executados. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até 
a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa 
(Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, 
será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em 
que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 
responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, 
registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 
903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal 
informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECI-
MENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@
argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executa-
dos PAULO CESAR DA SILVA (CPF nº 181.678.268-80); CÁTIA AFFONSO GUTIERREZ DA SILVA (CPF. nº 255.185.678-71); o 
Titular de Domínio ALFREDO ROVAI FILHO (CPF nº 001.654.688-15), bem como sua esposa, se casado for; A PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, 
caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado FERNANDO MIRA DE ASSUMPÇÃO 
(CPF nº 104.361.718-30); A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO; e demais inte-
ressados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0006008-14.2021.8.26.0048, movida por KELI 
CRISTINA DE OLIVEIRA (CPF. sob nº 111.751.028-06). O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível 
da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descri-
to, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE 
SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM – “IMÓVEL: - Um imóvel residencial, situado Rua Ja-
careí, nº 61, Jardim Paulista, Atibaia/SP, LOTE 20 da quadra 6, do loteamento “JARDIM PAULISTA”, Gleba “C”, nesta cidade, com a 
área de 250ms², medindo 12,20ms de frente para a Rua Jacareí; 15,50ms no lado direito, onde confronta com o lote 19; 19,30ms no 
lado esquerdo, onde confronta com o lote 21; 17ms nos fundos onde confronta com os lotes 16 e 17. Matrícula nº 44.740, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia – SP, inscrição Cadastral nº 03.008.022.00.0111041; Consta conforme Av.04, re-
gistro da penhora exequenda, (fração ideal de 50%); e conforme Av.05, penhora da fração ideal de 50% do imóvel, proc.0005242-
24.2022.8.26.0048, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, que KELI CRISTINA DE OLIVEIRA, move em face de 
FERNANDO MIRA DE ASSUMPÇÃO; BENFEITORIAS: Sobre o terreno acima descrito, encontram-se erigidas 04 (quatro) benfeito-
rias, denominadas no presente laudo de avaliação como: “Edifi cação Principal” (“Benfeitoria 01”), “Cobertura da Garagem” (“Benfei-
toria 02”), “Cobertura da Área de Serviço” (“Benfeitoria 03”) e “Piscina” (“Benfeitoria 04”), dentre as quais nenhuma se encontra 
averbada na Matrícula nº 44.740 do C.R.I. de Atibaia/SP, tampouco possuem “Habite-se”. AVALIAÇÃO OFICIAL – fl s.326: 
R$560.000,00 (agosto/2023); DÉBITO EXEQUENDO – fl s.526: R$352.828,30 até (outubro/2023); DÉBITOS NO PROCESSO 
0005242-24.2022.8.26.0048, 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA/SP, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ALIENAÇÃO JU-
DICIAL - K.C.O. - F.M.A.: R$16.551,34 (OUTUBRO/2023); DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$17.765,52 até 31.10.2023; CONTRIBUI-
ÇÕES DE MELHORIAS: R$5.379,36 até 31.10.2023; Artigo 843 NCPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à 
quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao 
coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada 
a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao 
cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação; DATAS DOS LEILÕES - 1º 
leilão, que terá início no dia 22 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 26 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, e, 
para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 15 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CON-
DIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance 
superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias 
e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão 
cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a 
alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabi-
lizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 
(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor 
que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de 
incapaz, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo 
índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, 
Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará 
das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado 
do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que 
não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o 
auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação 
e da comissão. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do 
Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do 
Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMIS-
SÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da 
comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Super-
bid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) 
conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DO ACORDO - Por analogia, sendo entabulado acordo entre as 
partes após a publicação do edital de leilões, o pagador deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços até então executados. DÉBITOS e 
OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos 
com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). 
Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor 
tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi -
cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual 
regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na 
posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valo-
res de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encami-
nhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente 
perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e 
phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado FERNANDO MIRA DE 
ASSUMPÇÃO (CPF nº 104.361.718-30); A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, 
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, 
por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado ESPÓLIO DE TUYOSI KUWABARA, 
representado por sua inventariante HIROMI KUWABARA (RG. nº 8.370.714-SSP/SP, CPF nº 251.353.938-97), eventuais herdeiros, A 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO; e demais interessados, expedido nos autos 
do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0007299-20.2019.8.26.0048, movida por ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS 
DO CONDOMINIO RANCHO MARINGÁ I (CNPJ. nº 61.566.592/0001-06). O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a 
leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através 
do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM – “IMÓVEL: - Lote de 
terreno nº 04 da quadra “A”, do loteamento do imóvel denominado “Rancho Maringá”, situado no bairro do Portão, Zona Urbana 
do município de Atibaia, com área de 4.515 metros quadrados, medindo em linhas curvas 80 metros e 49 metros, para a rua 03; 
do lado direito de quem da frente o olha, mede 63 metros, e confronta como Sistema de Recreio nº 01, do lado esquerdo mede 61 
metros, e confronta com o lote 03 e, pelos fundos, mede 120,50 metros, confrontando com a estrada Campo-Largo/Jarinu.” Matrícula 
nº 24.750, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia – SP, inscrição Cadastral nº 19.068.004.00-0056191; ONUS: 
Consta conforme R.3, que o imóvel foi penhora nos autos nº 048.01.2004.016286-9 ordem nº 3209/04, execução fi scal, movida pela 
Fazenda Municipal de Atibaia, em tramite no Serviço Anexo das Fazendas de Atibaia/SP; conforme Av.04, restrições urbanísticas a 
serem observadas pelos proprietários; AVALIAÇÃO: R$329.836,73 (setembro/2023); DÉBITO EXEQUENDO – fl s.103: R$47.436,96 
até 31/08/2023; DÉBITOS TRIBUTÁRIOS – fl s.119: R$3.632,20 até 26.09.2023; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no 
dia 29 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 01 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo 
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 21 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No 
primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e 
hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada 
ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no 
portal para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão 
ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo 
real das ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo 
o período previsto. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, 
proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do 
valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz, necessário sinal não 
inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo 
a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do 
NCPC). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, 
na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar 
o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada 
despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação 
somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. 
PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. 
através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, 
cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A 
comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão 
deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do 
leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme 
disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de 
IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato 
pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no 
artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será 
alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de 
responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários 
para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do 
arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 
da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou 
ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar aces-
se www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado ESPÓLIO DE TUYOSI KUWABARA, representado por sua inventariante 
HIROMI KUWABARA (RG. nº 8.370.714-SSP/SP, CPF nº 251.353.938-97), eventuais herdeiros, A PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta re-
cursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada ELENI ABADE DE OLIVEIRA 
(RG. nº 12.979.047-SP, CPF. nº 008.089.778-90), bem como seu marido, se casada for; a credora hipotecária Caixa Eco-
nômica Federal CEF (CNPJ/MF. nº 00.360.305/0001-04), A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TABOÃO DA SERRA SE-
CRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
DESPESAS CONDOMINIAIS, movida pelo CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VALE DOS PINHEIROS (CNPJ. nº 
51.441.723/0001-67), PROCESSO 0009700-60.2016.8.26.0609. O Doutor MATHEUS BARBOSA PANDINI, Juiz de Direito 
da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taboão da Serra/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ 
SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo 
Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devida-
mente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: Imóvel: O 
Apartamento nº 11, localizado no 1º andar do Bloco 23, do Tipo A, do Conjunto Habitacional Vale dos Pinheiros, situado na 
Rua Helena Moraes de Oliveira, nº 320, antiga Rua Pinheiros nº 320, nesta cidade, contendo: área útil de 48,5900 metros 
quadrados, área de uso comum de 5,7427 metros quadrados, com a área total de 54,3327 metros quadrados, e fração 
ideal do terreno de 0,071712515%, correspondendo ao mesmo uma vaga indeterminada em estacionamento descoberto, 
com área inclusa na área de uso comum da unidade. Matricula 12.432 do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 
Taboão da Serra/SP; Código Imobiliário: 0036680; Inscrição Imobiliária: 362326362330120230093. Consta conforme Av.1, 
hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal CEF (CNPJ/MF. nº 00.360.305/0001-04), conforme Av.3, da citada matricula, 
penhora do imóvel nos autos da ação de execução, movida pela Caixa Econômica Federal CEF, em tramite na 19ª Vara da 
1ª Subseção Judiciária de São Paulo Justiça Federal, proc. 0039924-18.1989.4.03.6100; conforme Av.5, registro da penho-
ra exequenda; AVALIAÇÃO: R$157.756,89 Setembro/2020; AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$197.480,34 Out./2023; DÉBITO 
EXEQUENDO fl s.141/145: R$238.388,39 (25/09/2020); DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA: R$106.917,47 até 02/11/2023; 
DÉBITOS NÃO INSCRITOS: R$1.271,41; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 29 de Janeiro de 2024, às 
15:00 horas, encerrando-se no dia 01 de Fevereiro de 2024, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á 
sem interrupção, encerrando no dia 21 de Fevereiro de 2024, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA Será considerado 
arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances 
não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 
incapaz. PAGAMENTO PARCELADO - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta 
por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se 
trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 
judicial do Banco do Brasil S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da 
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções 
para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre 
o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte 
e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo 
a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção 
'Minha Conta' do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e 
demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo 
arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos decorrentes de condomínio que não venham 
a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de 
adquirente da unidade, nos termos do (art. 1.345, do CC). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 
1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem 
será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e 
de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os 
atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão 
de responsabilidade do arrematante (Art. 901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos 
serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo 
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o 
Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e 
phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada ELENI ABADE 
DE OLIVEIRA (RG. nº 12.979.047-SP, CPF. nº 008.089.778-90), bem como seu marido, se casada for; a credora hipotecá-
ria Caixa Econômica Federal CEF (CNPJ/MF. nº 00.360.305/0001-04), A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TABOÃO DA 
SERRA SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não 
consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

Edital de 1º e 2º Leilão dos Direitos Aquisitivos sobre o bem imóvel e para intimação do executado FACUNDO GOMEZ 
(CPF/MF. nº 293.159.648-53); O Titular de Domínio ALDEMAR DE OLIVEIRA LENCI (CPF. nº 011.940.748-55); A Credo-
ra Hipotecária Caixa Econômica Federal – CEF (CNPJ. nº 00.360.305/0001-04); O credor com penhora averbada Paulo 
Sérgio Martins (CPF. nº 065.877.658-40); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICIPIO, e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0031072-
43.2016.8.26.0002, movida por CONDOMINIO EDIFICIO BARÃO DE ALFENAS (CNPJ. nº 55.492.151/0001-04). O Dr. 
GUILHERME SILVA E SOUZA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc., 
nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line 
da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, 
JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: IMÓVEL: Os Direitos Aquisitivos sobre o apartamento nº 101, localizado no 
10º andar do “EDIFICIO BARÃO DE ALFENAS”, situado à Rua Dauro Cavallaro nº 258, no 30º Subdistrito – Ibirapuera, com 
a área útil de 64,290m2, área comum de 51,075m2, área total construída de 115,365m2, correspondendo-lhes no terreno 
e nas coisas comuns do condomínio e fração ideal de 3,28953%, cabendo o direito ao uso de uma vaga indeterminada na 
garagem coletiva do andar térreo do Edifício, com auxílio de manobrista, cabendo a cada vaga 1/27 do todo da garagem. 
Contribuinte 300.059.0166-6. Matricula 107.572 do 15º CRI/SP; consta conforme Av.06, a cédula hipotecária averbada 
sob nº 03 e 05 na presente matricula, a favor da Larcki Sociedade de Crédito Imobiliário S/A, verifi ca-se que referida 
cédula foi endossada pela favorecida à Caixa Econômica Federal – CEF; conforme Av.7, penhora sobre os direitos sobre 
o imóvel, processo 0025741-34.2003.8.26.0003, ação de Cumprimento de Sentença, movida por Paulo Sérgio Martins 
(CPF. nº 065.877.658-40), em tramite na 3ª Vara Cível do Foro Regional III – Jabaquara/SP; e conforme Av.08, registro da 
penhora exequenda; AVALIAÇÃO OFICIAL: R$365.000,00 - outubro/2023 (fl .305); DÉBITO EXEQUENDO: R$357.633,44 
até 17/10/2023 (fl s.331/334); IPTU (ano 2023): R$2.013,50 até 11/12/2023; DÍVIDA ATIVA: R$89.542,73 até 11/12/2023; 
DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 24 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 30 
de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual 2º leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 19 
de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance 
igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 75% do valor da avaliação 
(2º leilão). PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES: Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar 
propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código 
de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas 
de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela 
não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, 
dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo 
prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual 
para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente 
será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. 
PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil 
S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento 
do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO 
DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do 
lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, 
através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto 
Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS 
e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão 
serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 
130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou 
seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de 
conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade 
do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a 
expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade 
do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados 
até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente 
para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde 
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@
yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado FACUNDO GOMEZ (CPF/MF. 
nº 293.159.648-53); O Titular de Domínio ALDEMAR DE OLIVEIRA LENCI (CPF. nº 011.940.748-55); A Credora Hipotecária 
Caixa Econômica Federal – CEF (CNPJ. nº 00.360.305/0001-04); O credor com penhora averbada Paulo Sérgio Martins 
(CPF. nº 065.877.658-40); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, 
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 
274, parágrafo único, do CPC). Não consta nos autos recurso pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2023.

EDITAL DE 1º e 2º leilão dos bens móveis abaixo descritos e para INTIMAÇÃO dos herdeiros
CLÁUDIO DE SOUZA JUNIOR (CPF. nº 464.604.608-33), EZENI SANDRA WALPERES DE SOUZA (CPF. nº 782.638.839-
20), VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA (CPF. nº 406.988.258-88), e demais interessados, expedido nos autos da ação de 
INVENTÁRIO dos bens deixados pelo de cujus CLAUDIO WALPERES DE SOUZA (CPF. nº 927.730.288-72), PROCESSO 
1001065-21.2019.8.26.0075. O Doutor CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS, Juiz de Direito da 1ª Vara do Foro 
da Comarca de Bertioga/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão os bens 
abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS 
INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BENS: Automóvel GM/Celta 2P Spirit 1.0, ano 
2009/2010, placas EDG3562/SP – Chassi 9BGRX0810AG121568, renavam: 00151656592, cor Prata; Avaliação conforme 
tabela FIPE: R$ 20.286,00 – março/2023; Ônus: Débitos sobre o veículo – Multas/licenciamento/IPVA: R$4.323,79 até 
03/11/2023; DÍVIDA ATIVA: R$2.723,96 até 03.11.2023; DÉBITOS DE FINANCIAMENTO: R$479,00 em Julho/2019; Moto-
cicleta Yamaha/Fazer FZ6 N, ano 2008/2009, placas ECZ3100/SP, Chassi 9C6RJ172090000563, renavam: 117213713, cor 
Prata, Avaliação conforme tabela FIPE: R$27.795,00 – março/2023; Ônus: Débitos sobre o veículo – Multas/licenciamento/
IPVA: R$2.219,62 até 03/11/2023; IPVA: R$1.807,64; DÍVIDA ATIVA: R$536,28 até 03.11.2023. LOCALIZAÇÃO: Não consta 
nos autos informações acerca do local e do estado em que se encontram os bens. DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que 
terá início no dia 30 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 02 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas, 
e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 23 de Fevereiro de 2024, às 14:00 
horas; CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º 
leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Caso haja desistência do 
leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes 
à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, 
além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o 
mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado 
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da 
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções 
para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre 
o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte 
e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo 
a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção 
‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos sobre os bens 
serão de responsabilidade do arrematante, além da comissão da Gestora Judicial. A venda será efetuada em caráter “ad 
corpus” e no estado de conservação em que se encontram. Os atos necessários para a expedição de carta de arremata-
ção, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º 
e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de 
inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone 
(11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argo-
networkleiloes.com.br. Ficando os herdeiros, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam 
localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recur-
sos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada FABIANA CRISTINA LIMA ROSA RODRI-
GUES (RG.36.281.782-0, CPF sob o nº 226.130.778-08), do seu cônjuge WAGNER VICENTE RODRIGUES, A TERCEIRA INTE-
RESSADA Fundo de Arrendamento Residencial – FAR (CNPJ. nº 03.190.167/0001-50, representado pela CAIXA CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL (CNPJ nº 00.360.305/0001-04), e demais interessados, expedido nos autos do incidente de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, movida por CONDOMINIO EMBAUBA (CNPJ. nº 26.313.336/0001-06), PROCESSO 0010626-06.2021.8.26.0564. A 
Doutora Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma 
da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões 
on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.
argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições 
que segue: BEM - IMÓVEL: Apartamento nº 11, localizado no pavimento térreo do Torre 3 do “CONDOMÍNIO EMBAÚBA”, com 
acesso pelo nº 180 da RUA JEQUITIBÁ ROSA, composto de sala, dois dormitórios, banheiro, cozinha e área de serviço; contendo 
área privativa real de 47,270m2, área comum real de 64,742m2, área real total de 112,012m2, e 0,0038460 de coefi ciente de pro-
porcionalidade. A unidade confronta, posicionando-se o observador na porta de acesso da Torre olhando para o hall, na frente com 
área comum, do lado esquerdo com área comum, do lado direito com hall do andar e com área comum do condomínio e nos fundos 
com o apartamento de fi nal 4 do andar. O empreendimento encontra-se construído em terreno com a área de 18.106,70 metros 
quadrados, constituído pelo lote 02 da quadra A, do loteamento denominado “Residencial Ponto Alto”. Inscrição Municipal nº 
512.200.013.000 (Área Maior). Matricula 148.549 do 1º Ofi cial de Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. 
DEPOSITÁRIO: FABIANA CRISTINA LIMA ROSA RODRIGUES. ÔNUS: consta conforme R.3, que o proprietário Fundo de Arrenda-
mento Residencial – FAR, representado pela Caixa Econômica Federal, DOOU o imóvel desta matricula, pelo valor de R$76.000,00, 
a Fabiana Cristina Lima Rosa Rodrigues, casada com Wagner Vicente Rodrigues; conforme Av.4, nos termo do instrumento particu-
lar referido na Av.2, o imóvel não poderá ser transferido ou cedido a terceiros, a qualquer título, no todo ou em parte, pelo prazo de 
120, meses a contar da data da assinatura do instrumento particular; conforme Av.5, por decisão proferida no processo 
00106260620218260564, foi decretada a indisponibilidade dos bens de Fabiana Cristina Lima Rosa Rodrigues; conforme Av.6, re-
gistro da penhora exequenda. Não consta nos autos recurso pendente de julgamento. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$139.000,00 – agos-
to/2023 (fl s.205). AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$139.598,52 – novembro/2023. DÉBITO EXEQUENDO: R$21.121,43 até 23/11/2023 
(fl s.220/243). DÉBITO TRIBUTÁRIO: NÃO CONSTAM INFORMAÇÕES NOS AUTOS. DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá 
início no dia 29 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 01 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventu-
al segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 21 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE 
VENDA: No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente atualizado até o mês da data 
designada para o 1º leilão. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, 
que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão 
serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o 2º leilão. A 
atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO A VISTA: O arre-
matante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 
e 19 do aludido Provimento). PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES: Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão 
apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código 
de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de paga-
mento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 
876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, 
até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da 
comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 
20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral 
do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de de-
pósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 
horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no 
valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, 
através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou 
Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EX-
TRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os 
custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra 
depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso 
de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais 
débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação 
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o 
disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. 
Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de respon-
sabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado 
de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do 
arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de 
carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, 
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de 
inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVI-
DAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 
e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Fi-
cando a executada FABIANA CRISTINA LIMA ROSA RODRIGUES, o seu cônjuge WAGNER VICENTE RODRIGUES, A TERCEIRA 
INTERESSADA Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e demais interes-
sados INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação do executado LINCOLN BRASIL SILVA ROSA (CPF/MF. nº 
092.030.148-70), A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, e de-
mais interessados, expedido nos autos da ação de EXTINÇÃO DE CONDOMINIO, ora em fase de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, PROCESSO 0015602-25.2023.8.26.0002, movida por DAYSE SHIGUEMI ARIE (CPF. nº 040.153.578-92). O 
Dr. GUILHERME SILVA E SOUZA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP, na forma da lei, 
etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões 
on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ 
OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: IMÓVEL: Um imóvel situado na Rua José Baruzi, nº 57, com a 
área de construída de 235,66m2, e seu respectivo terreno no Bairro do Guacury, 29º Subdistrito – Santo Amaro, lote nº 29, 
situado no lado direito de quem vem da Rua John Barbirolli, antiga Rua dos Eucaliptos para o terreno, medindo 48,60m de 
frente para a Rua da Fonte, por 56,31m da frente aos fundos, do lado esquerdo de quem da rua olha para o terreno, onde 
confronta com o lote nº 30, do lado direito mede, de frente aos fundos, 42,36m, onde confronta com parte do lote 27, e nos 
fundos, tem a extensão de 40,52m, confrontando com o lote nº 26, encerrando a área aproximada de 1.965,27m2. Contri-
buinte 161.157.0009-3. Matricula 147.976 do 11º CRI/SP; AVALIAÇÃO OFICIAL: R$972.000,00 - maio/2022; AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA: R$1.015.332,50 – novembro/2023; DÉBITO EXEQUENDO: R$208.005,22 até setembro/2023 (fl s.31/38); 
IPTU (ano 2023): R$3.185,50 até 06/12/2023; DÍVIDA ATIVA: R$6.308,29 até 06/12/2023; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, 
que terá início no dia 22 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 26 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, 
e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 15 de Fevereiro de 2024, às 14:00 
horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º 
leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 90% do valor da avaliação (2º leilão). Caso haja desistência do 
leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes 
à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além 
dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo 
percentual sobre o valor do débito atualizado. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de 
guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do 
leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito 
(Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da 
arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de 
pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ 
do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudi-
cial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que de-
vidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte 
devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor 
do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e im-
postos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. 
Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso 
VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no 
estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de respon-
sabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários 
para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilida-
de do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados 
até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para 
a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver 
tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.
com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado LINCOLN BRASIL SILVA ROSA (CPF/
MF. nº 092.030.148-70), A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, 
parágrafo único, do CPC). Não consta nos autos recurso pendente de julgamento. Dúvidas e esclarecimentos: Pessoalmen-
te no Ofício onde tramita o processo, ou com a empresa gestora do leilão eletrônico. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2023.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação dos executados C & F INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS S/C LTDA (CNPJ/MF 
sob o nº 61.577.615/0001-70), CAROL SIMÕES DE FIGUEIREDO (CPF. nº 229.710.688-20), sua esposa e coproprietária WILDA MARIA 
PAGANO DE FIGUEIREDO (RG. nº 3.340.139, CPF. nº 166.222.968-20); HUGO UVA (RG. nº 4.438.857-SSP/SP, CPF. nº 222.452.868-
04), bem como sua esposa MARIA ANGELA ROCHA UVA (RG. nº 5.188.415-SSP/SP, CPF. nº 150.976.908-00), A PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, e demais interessados, expedido nos autos da ação de 
PROCEDIMENTO COMUM, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0192835-93.1992.8.26.0002, movida por 
JESSICA BATISTA DA SILVA, representada por seu curador provisório JOSÉ GERALDO FERREIRA DA SILVA (CPF. Nº 022.546.248-
65); ROSA BATISTA FERREIRA (CPF. nº 153.101.848-30). O Dr. GUILHERME SILVA E SOUZA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
Regional II – Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem Leilões 
www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que 
segue: BEM: IMÓVEL: - Um imóvel assobradado de uso residencial, e seu respectivo lote de terreno situados na Rua Miranda Guerra nº 
736, constituído de parte do lote 02 da quadra “L”, no Jardim Cordeiro, antigo Sítio dos Cordeiros, nos fundos da Chácara Flora, no 29º 
Subdistrito Santo Amaro, medindo 30,50m de frente, por 39,22m da frente aos fundos do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, 
confrontando com parte dos lotes 01 e 14, 42,48m da frente aos fundos do lado esquerdo, confrontando com parte do lote 03 e 30,00m 
nos fundos com parte do lote 02, encerrando a área de 1.237,76m². Contribuintes: 088.215.0061-6 e 088.215.0002-0; Matricula 448.891 
do 11º CRI/SP; Consta conforme Av.1, a) conforme registro nº 3, feito em 08 de agosto de 2007, na matricula 141.373, verifi ca-se que 
pelo mandado datado de 24 de julho de 2007, registro da penhora exequenda; b) conforme averbação nº 5, feita em 25 de maio de 2016, 
na matricula 141.373, verifi ca-se que pelo mandado datado de 12 de maio de 2016, que a penhora exequenda recaiu sobre 50% do 
imóvel cabente ao coexecutado Carol Simões de Figueiredo, casado com Wilda Maria Pagano de Figueiredo; c) verifi ca-se que pela 
averbação nº 7, feita em 03 de outubro de 2017, na matricula nº 141.373, verifi ca-se que pela certidão de 26 de setembro de 2017, da 
Secretaria da 27ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, TRT da 2ª Região, extraída dos autos (processo 0000703-14.2013.5.02.0027, ação 
execução trabalhista movida por ANDRÉ LUIS MIRANDA DE OLIVEIRA, para garantia da dívida de R$96.311,75; d) conforme averbação 
nº 8, feita em 14 de novembro de 2017, na matricula nº 141.373, verifi ca-se que pela certidão de 10 de novembro de 2017, da Secretaria 
da 64ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, TRT da 2ª Região, extraída dos autos (processo 13372013), ação de execução trabalhista 
movida por JOSÉ PEDRO PONTES, para garantia da dívida de R$48.900,98; e) conforme averbação nº 10, feita em 18 de julho de 2018, 
na matricula nº 141.373, verifi ca-se que pelo Ofi cio de 25 de junho de 2018, expedido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 
– Justiça do Trabalho, processo 1000205-22.2018.5.02.0027, embargos de terceiro, movida por WILDA MARIA PAGANO DE FIGUEIRE-
DO, foi determinado que se procedesse a retifi cação a fi m de constar que a penhora averbada sob nº 7, mencionada na letra “c” desta 
averbação, recaiu sobre 50% do imóvel; conforme Av.3, PENHORA no processo 00024842620125020021, em tramite da 21ª Vara do 
Trabalho de São Paulo/SP, TRT – 2ª Região, execução trabalhista, movida por Arnaldo Venâncio Pereira Martinez, para garantia da dívi-
da de R$207.618,20; conforme Av.5, INDISPONIBILIDADE DE BENS, proferida pela Secretaria do Juízo Auxiliar em Execução – Tribunal 
Superior do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região/SP, proc. 00005638920135020023, indisponibilidade dos bens 
e direitos de Carol Simões de Figueiredo; conforme Av.6, INDISPONIBILIDADE DE BENS, proferida pela Secretaria do Juízo Auxiliar de 
Conciliação em Execução – Tribunal Superior do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região/SP, 
proc.00013379320135020064, indisponibilidade dos bens e direitos de Carol Simões de Figueiredo; conforme Av.7, INDISPONIBILIDA-
DE DE BENS, proferida pela Secretaria do Juízo Auxiliar de Conciliação em Execução – Tribunal Superior do Trabalho – Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Segunda Região/SP, proc. 00003006820135020084, indisponibilidade dos bens e direitos de Carol Simões de Figuei-
redo; conforme Av.8, INDISPONIBILIDADE DE BENS, proferida pelo Juízo do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial – GAEPP 
– Tribunal Superior do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região/SP, proc. 00024842620125020021, indisponibilida-
de dos bens e direitos de Carol Simões de Figueiredo; e conforme Av.9, INDISPONIBILIDADE DE BENS, proferida pelo Juízo do Grupo 
Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial – GAEPP – Tribunal Superior do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região/SP, proc.00011611320135020033, indisponibilidade dos bens e direitos de Carol Simões de Figueiredo; ÔNUS: Consta às 
fl s.1860, penhora no rosto dos autos, oriunda da ação Trabalhista, movida por Terezinha Rocha de Souza, proc. 0095000-
19.2006.5.02.0072, em tramite na 72ª Vara do Trabalho de São Paulo, para garantia da dívida de R$66.114,50 (Out./2021); Consta às 
fl s.2299/2304, penhora no rosto dos autos, oriunda da ação Trabalhista, movida por André Luis Miranda de Oliveira, proc. 0000703-
14.2013.5.02.0027, em tramite na 27ª Vara do Trabalho de São Paulo, para garantia da dívida de R$144.177,76 (01/05/2023); AVALIA-
ÇÃO OFICIAL: R$5.400.000,00 - fevereiro/2023; AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$5.538.503,50 – novembro/2023; DÉBITO EXEQUENDO: 
R$1.973.059,16 até novembro/2023 (fl s.2288/2289); DÍVIDA TRIBUTÁRIA: R$1.584.809,95 até 31/07/2023 (fl s.2210/2218); Artigo 843 
NCPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recai-
rá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação 
do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferi-
do seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o 
valor da avaliação; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 29 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 
01 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 21 de 
Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Em primeiro e segundo leilão, não serão aceitos lances inferiores a 100% 
da avaliação atualizada. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, 
devendo anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, me-
diante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da 
causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser deposita-
do através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização 
do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, 
IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se in-
cluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da 
praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário 
ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRA-
JUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de 
edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado 
o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o 
mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR 
e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematan-
te ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso 
VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de 
conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrema-
tante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de ar-
rematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 
2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, 
tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECI-
MENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@ar-
goleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados, a 
coproprietária, os credores com penhoras averbadas, A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, 
parágrafo único, do CPC). Não consta nos autos recurso pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publica-
do na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2023.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados MARIA CRISTINA AMBROGI SALGUEI-
RO (RG. nº 20.678.895-2, CPF nº 082.877.538-99), e seu marido ROGÉRIO SALGUEIRO (RG. nº 23.790.304-0, CPF nº 
134.568.878-41), os coproprietários ROSANA FORTES (RG. nº 19.687.908-5, CPF nº 088.225.918-01), ESPÓLIO DE ROSÂNGELA 
AMBROGI BOTTO, na pessoa dos herdeiros TATIANA APARECIDA AMBROGI BOTTO (CPF. nº 286.979.388-05), e VINICIUS AM-
BROGI BOTTO (CPF. nº 453.618.338-86), ESPÓLIO DE EDUARDO DA SILVA AMBROGI, na pessoa do herdeiro ENRICO LUIGGI 
AMBROGI (RG. nº 57.775.977-SSP/SP, CPF. nº 441.982.608-85); REGINALDO DA SILVA AMBROGI (RG. nº 13.162.757, CPF nº 
033.406.568-27), seus cônjuges, se casados forem, A PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICIPIO; e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, PROCESSO 
1003754-95.2014.8.26.0048, movida por EDUARDO LINZMAYER (CPF. nº 031.137.778-52). O Doutor Marcelo Octaviano Diniz 
Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ 
SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.
com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM – “IMÓ-
VEL: - Um prédio residencial com frente para a Rua Pará nº 663 situado no Jardim Regina Maura, nesta cidade, distrito, município e 
comarca de São José do Rio Preto, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 02, medindo 10,50 metros de frente para a citada 
rua, 10,60 metros nos fundos com João Maria de Goes, por 26,60 metros de um lado, dividindo-se com o lote 01, e 27,80 metros do 
outro lado com o lote 03. Cadastro na PM local sob nº 0306280002. Matricula nº 47.917 do 1º do Cartório de Registro de Imóveis de 
São José do Rio Preto – SP; ONUS: Consta conforme AV.9, por decisão proferida no processo 1003754-95.2014.8.26.0048, foi de-
terminado o BLOQUEIO da matricula supra, obstando a alienação ou oneração do bem a terceiros, sem prejuízo do registro do formal 
de partilha, processo 1021738-16.2021.8.26.0576; AVALIAÇÃO OFICIAL: R$390.000,00 em julho/2023 (fl .683); DÉBITO EXEQUEN-
DO: R$190.413,62 até 16/11/2023 (fl s.749/751); DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$3.073,26 até 14/08/2023 (fl s.697/699); Artigo 843 
NCPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução 
recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arre-
matação do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o 
valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte cal-
culado sobre o valor da avaliação; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 30 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, 
encerrando-se no dia 02 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, 
encerrando no dia 22 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos 
lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, 
a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No 
segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, 
caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrô-
nico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente será realizada 
segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto. O interessado em 
adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% 
do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o 
restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 
apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). Fica claro, ainda, que, se o 
credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condi-
ções, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. 
Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarci-
mento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a 
efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado 
deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 
24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instru-
ções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o 
valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamen-
to de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo 
Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do 
leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, 
Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, 
desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se en-
contra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será respon-
sável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, 
ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do 
NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação 
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.
com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados MARIA 
CRISTINA AMBROGI SALGUEIRO (RG. nº 20.678.895-2, CPF nº 082.877.538-99), e seu marido ROGÉRIO SALGUEIRO (RG. nº 
23.790.304-0, CPF nº 134.568.878-41), os coproprietários ROSANA FORTES (RG. nº 19.687.908-5, CPF nº 088.225.918-01), ES-
PÓLIO DE ROSÂNGELA AMBROGI BOTTO, na pessoa dos herdeiros TATIANA APARECIDA AMBROGI BOTTO (CPF. nº 
286.979.388-05), e VINICIUS AMBROGI BOTTO (CPF. nº 453.618.338-86), ESPÓLIO DE EDUARDO DA SILVA AMBROGI, na pes-
soa do herdeiro ENRICO LUIGGI AMBROGI (RG. nº 57.775.977-SSP/SP, CPF. nº 441.982.608-85); REGINALDO DA SILVA AMBRO-
GI (RG. nº 13.162.757, CPF nº 033.406.568-27), seus cônjuges, se casados forem, A PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
– PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localiza-
dos para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou causa 
pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007261-54.2021.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direi-
to da 8ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gentil de Almeida Pedroso, na for-
ma da Lei, etc. FAZ SABER a EVELISE MARTINS DOS REIS (CPF. nº 140.077.268-09), que FORTALEZA DESENTU-
PIDORA E DEDETIZADORA LTDA EPP lhe ajuizou uma ação MONITÓRIA, objetivando o recebimento da quantia 
de R$ 5.530,74 (março/2021), a ser atualizada, referente o Contrato de Prestação de Serviços nº 29965, e nota fi scal 
de prestação de serviço nº 00019998, no valor de R$3.200,00, tendo a requerida deixado de honrar com o pagamen-
to da nota fi scal. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias úteis, a fl uir dos 20 
dias supra, pague o débito (fi cando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes 
a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em 
mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 15 de dezembro de 2023.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado VALDINEI FERNANDES LEITE 
(RG. nº 12.132.506-4, CPF. nº 045.688.278-25), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE 
TITULO EXTRAJUDICIAL, movida por CONDOMINIO RESIDENCIAL SPAZIO SAN LÁZZARO (CNPJ. nº 11.343.578/0001-
67), PROCESSO 1011215-86.2019.8.26.0002. O Doutor Guilherme Silva e Souza, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
Regional II Santo Amaro/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem 
abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INI-
GUEZ OMELLA JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: Veículo marca: FIAT, modelo: UNO MILLE 
FIRE FLEX, ano/mod. 2005/2006, placa DRS-7632, chassi 9BD15802764733474, estando o veículo em aparente estado 
razoável de conservação, AVALIAÇÃO OFICIAL: R$11.000,00 (Outubro/2021); AVALIAÇÃO TABELA FIPE: R$13.333,00 
(novembro/2023); Localização do bem: Rua José Dias da Costa, 246, Paraisópolis, São Paulo/SP, CEP:05661-060; Deposi-
tário: Valdinei Fernandes Leite (CPF. nº 045.688.278-25). DÉBITO EXEQUENDO: R$88.805,24 (21/04/2023); DATAS DOS 
LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 22 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 26 de Janeiro de 
2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 16 de Fevereiro 
de 2024, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior 
que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 80% do valor da avaliação (2º leilão). Caso 
haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital 
e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois 
de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no 
caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado 
deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo 
de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um 
e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO – A comissão do leiloeiro 
fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá 
ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid 
Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid 
Pay) conforme disponível na seção 'Minha Conta' do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: 
Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante 
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em que 
se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que 
será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 
arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, 
§ 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso 
de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais 
cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, 
pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse 
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado VALDINEI FERNANDES LEITE, e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de novembro de 2023.
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Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel e para INTIMAÇÃO dos executados DANIEL CAVALCANTE (RG. nº 33.353.410-4, CPF nº 
355.215.748-40); ANGELICA DE OLIVEIRA (RG. nº 44.794.307-8, CPF. nº 362.643.838-48), e demais interessados, expedido 
nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL movida por CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN ANDRES 
(CNPJ nº 20.679.182/0001-86), PROCESSO 1011662-03.2020.8.26.0564. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos artigos 879, inciso II, e 
881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009., FAZ SABER levará a leilão o bem 
abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro 
ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº 960, em condições que seguem: BEM – MÓVEL: Veículo marca 
Honda, modelo City DX Flex, placa EYQ6160, renavam: 00338961704, chassi 93HGM2510CZ201137, ano/modelo 2011/2012. 
DEPOSITÁRIO: ANGELICA DE OLIVEIRA. ÔNUS – CONSTA RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA: Penhora RENAJUD -. Não consta 
nos autos recurso pendente de julgamento. Localização do Bem: Av. Taboão, 3207, Torre 2, Apto. 502, Taboão, São Bernardo 
do Campo/SP. A penhora foi efetuada através do sistema eletrônica Renajud, não havendo nos autos informações acerca do 
estado em que se encontra o veículo. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$48.311,00 – Julho/2023. (Fl.587). AVALIAÇÃO ATUALIZADA 
(TABELA FIPE): R$42.065,00 – Dezembro/2023. DÉBITO EXEQUENDO: R$43.486,82 – até 10/07/2023 (fl s.591/596). DATAS 
DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 23 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 29 de Janeiro de 
2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 19 de Fevereiro de 
2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a ava-
liação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão; ou aquele que der lance de valor igual ou superior 
a 60% do valor da avaliação devidamente atualizado até o mês da data designada para o 2º leilão. O valor da avaliação será 
tomado por base a Tabela Fipe. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 
judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas 
após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no 
valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da 
praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto 
Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA 
DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, 
a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela 
empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS 
e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos 
com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado 
no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de res-
ponsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários 
para a expedição de carta de arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do 
arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da 
efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, 
ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar 
acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados DANIEL CAVALCANTE; ANGELICA DE OLIVEIRA e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

É com muito pesar que comunicamos o falecimento da Diretora da 
Luz Publicidade

Homenagem da Diretoria e Amigos da Luz Publicidade à grande 
profissional, que deixa um legado de dedicação e companheirismo.

O velório será no dia 13/01 às 9hs e o sepultamento às 14hs, no 
Cemitério da Paz, Rua Dr. Luiz Migliano, 644 - Morumbi.

Goreti Siliprandi

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1114611-71.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE LUIZ DA SILVA DA CUNHA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JNR 
CONSTRUÇOES EIRELI, CNPJ 36443748000106, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Coopera�va de Economia e 
Crédito Mútuo de Livre Admissão de Araraquara e Região - Sicoob para recebimento de R$ 6.063,41 (Out/22), advindo do 
inadimplemento das faturas geradas pela Cédula de Crédito Bancário – Cartão de Crédito contratada. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quan�a especificada na inicial no valor de 
R$ 6.063,41 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa, ou 
apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do ar�go 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no 
prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, cons�tuir-se-á de pleno direito o �tulo execu�vo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2024.                                             P-13e15/01

Processo: 1000179-06.2017.8.26.0394
1ª Vara Judicial de Nova Odessa - Estado de São Paulo

LEILOEIRO OFICIAL: 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA JUCESP 640

1º Leilão: Iniciará no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital e se encerrará no dia 29/01/2024 às 11:00 
horas (horário de Brasília). Não havendo lances igual ou superior à importância de avaliação, seguirá sem interrupção, para 
a: 2º Leilão: Iniciará no dia 29/01/2024 às 11:00 horas e se encerrará no dia 19/02/2024 às 11:00 horas (horário de Brasília). 
LOTE: Um lote de terreno urbano, nº 5-B, da quadra 12,com benfeitorias, localizado na Rua Alfredo Leite de Camargo, nº 137, 
do loteamento denominado Parque Residencial Francisco Lopes Iglesia, no município de Nova Odessa, perfazendo área 
total de 150,00m². Inscrição municipal nº 35.00569.0262.00. Matrícula nº 4.429 do Cartório de Registro de Imóveis de Nova 
Odessa/SP. DO VALOR DO LANCE MÍNIMO: Em primeiro leilão o lance mínimo será de  R$ 270.000,00 e em segundo leilão, 
LANCE INICIAL COM 60% DE DESCONTO. PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado, mediante guia de depósito 
judicial, podendo ser à vista ou parcelado, sendo que o pagamento à vista será sobreposto ao parcelado ainda que este 
seja mais vultoso, art. 895, § 7º do CPC. A comissão do leiloeiro estipulada em 5% deverá ser paga à vista. DA VISITAÇÃO: Os 
interessados no bem objeto do leilão poderão vistoriá-lo em sua localização cujas informações estão disponíveis no 
endereço eletrônico do Leiloeiro. DOS ÔNUS HIPOTECÁRIOS E TRIBUTÁRIOS: O arrematante recebe o bem livre de ônus, 
débitos e constrições, incluindo os débitos fiscais e tributários, conforme artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, haja vista os débitos de natureza propter rem, que serão  de responsabilidade do arrematante, quando o valor da 
arrematação não for capaz de supri-los. Havendo pluralidade de credores (inclusive os garantidos por penhora) ou 
exequentes, o valor lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, conforme art. 908 e 
parágrafos do Código de Processo Civil. DO CONDUTOR DO LEILÃO: GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA- 
JUCESP 640, habilitado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJ/SP. O leilão será realizado exclusivamente 
online, através das plataformas www.gustavomorettoleiloeiro.com.br  e www.sumareleiloes.com.br. Consulte o edital 
completo. [4214]

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009029-61.2023.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
REI DOS PREÇOS EIRELI, CNPJ 21.959.217/0001-01, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida
por BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (CPF/CNPJ: 90.400.888/0001-42). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia R$ 174.197,65, calculado até 07/06/2023, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 20 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070916-67.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) TRUCK 1000 RENOVADORA DE PNEUS LTDA., CNPJ 08014316000144, que lhe foi proposta uma ação de Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Daycoval S/A, lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, objetivando 
o bem móvel Espécie/Tipo: CAR/CAMINHAO, Marca/Modelo: VW/8.160 DRC 4X2, Capacidade/ Potência/Cilindrada: 3/160/ 
3800, Placa: PGN2047, Cor BRANCA, Chassi: 9531M52P8ER417249, Combustível: DIESEL, Ano fabricação/Ano modelo: 
2013/2014, alienado fiduciariamente. Apreendido o bem e estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, pagar o débito de R$ 131.960,58 (julho de 2022), sob pena de consolidar-
se a propriedade e a posse plena do bem no patrimônio da requerente (art. 3º, § 1º do Dec. lei 911/69, alterado pela Lei 
10.931/04); podendo, ainda, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, oferecer resposta, sob pena de presumirem-se 
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003996-17.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) FERNANDA BARBOSA DA SILVA, CPF 36150332802, que lhe foi proposta uma ação de Procedi-
mento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando a quantia de R$ 133.657,01 (Janeiro de 2022),
decorrente do empréstimo na modalidade Mobile Bank, registrada na Carteira PCA e Contrato nº 432799694. Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 13 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032503-56.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MARIA BLENDA ALVES DE LIMA, Brasileira, Solteira, Comerciante, RG 4.257.192-6, CPF 442.098.428-77, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: que lhe ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 62.972,97 (maio de 2020), representada pela Cédula de Crédito Bancário -
Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços CDC - PF, número 004.531.947, que deverá ser atualizada até a data do
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036106-72.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA
SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) SP FUNDACOES E CONSTRUCOES LIMITADA, CNPJ , que Banco
Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 190.617,57
(outubro de 2022), referente à utilização de empréstimo de conta corrente contrato nº 3751767. Encontrando-se a
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 08 de Janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050398-59.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a COSTAMIX VEICULOS MULTIMARCAS EIRELI, CNPJ 08059575000191 e JOSE COSTA
FARIAS, CPF 53376889872, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S.A., alegando em síntese: que é devido ao exequente, a quantia de R$ 111.277,67. Encontrando-se os
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o valor
da dívida, que será atualizada até a data do efetivo pagamento. Prazo para Embargos à Execução: 15 (quinze) dias.
Não sendo embargada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 22 de novembro de 2023.
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